
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.233, DE 23 DE JUNHO DE 2021
Autógrafo nº 134/2021 — Projeto de Lei nº 151/2021

Dispõe sobre a abertura de um crédito
adicional suplementar, no valor de R$

467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete
mil reais), para atender contratação de
empresa especializada em fornecimento de
marmitas para as unidades de Assistência
Social e do Serviço Militar, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22

de junho de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar, no valor de R$ 467.000,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil reais), para

atender contratação de empresa especializada em fornecimento de marmitas para as

unidades de Assistência Social e do Serviço Militar, conforme demonstrativo abaixo:           02 PODER EXECUTIVO

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.0039 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

08.244.0039.2 Atividade
08.244.0039.2.090 |CASA TRANSITÓRIA - SERVIÇO ACOLHIMENTO| R$ 437.000,00

PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA

(PROGRAMANOVOS CAMINHOS)

CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.32|Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição| R$ 437.000,00
Gratuita   

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro       
  

 

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02.24.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO A
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA À      Página 1 de 3º
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  06 SEGURANÇA PÚBLICA

06.181 POLICIAMENTO

06.181.0056 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

06.181.0056.2 Atividade
06.181.0056.2.127 |SERVIÇO MILITAR R$ 30.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30|Material de Consumo RS 30.000,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

    
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentáriosprovenientesda anulação parcial da dotação abaixo especificada:           02 PODER EXECUTIVO

02.24 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.24.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

26 TRANSPORTE

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO

26.782.0052.2 Atividade
26.782.0052.2.017. |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RS 301.180,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 301.180,00
  

FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro          02.24.04 COORDENADORIA EXECUTIVADE RECURSOS HUMANOS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

11 TRABALHO

11.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

11.331.0049 AUXÍLIOS, BENEFÍCIOS E SUBSÍDIOS AOS

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

11.331.0049.2 Atividade
11.331.0049.2.055 |AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO R$ 165.820,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 165.820,00
  

FONTE DE RECURSO| 1 - Tesouro     
  
    
 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito aditional suplementar na Lei nº 9.138, de

29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei

Orçamentária Anual — LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ENS CRUZ”, 23 de junho de 2021.

     

PAÇO MUNICIPAL “PREFEISO R

Secretária Municipal.dé/Governo, Planejamento e Finançasl /ul
Publicada na Coordenadoria Exetutiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.

LANaTogo Gp
MARINA RIBEIRO.DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça eRelações Institucionais

“Arquivada em livro próprio. ('RaP”.
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